MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANA

________________________________________________


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

Avenida Brasília, S/N– CEP 85250- 000 – Fone/Fax (42) 3643-11 42.

RESOLUÇÃO n.º 01 de novembro de 2012

APROVA: O Edital de Convocação n.º 01/2012 do CMDCA, que convoca a Eleição do Conselho Tutelar do Município de Nova Tebas (Gestão 2013-2014).

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de

Nova Tebas/PR, em REUNIÃO ORDINÁRIA realizada em 29 de outubro de 2012, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 559/2012 de 17 de outubro de 2012, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Resolução n.º 136, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre os parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Resolução nº 152 DE 09 DE Agosto DE 2012 que Dispõe sobre as diretrizes de transição para o primeiro processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares em todo território nacional a partir da vigência da lei 12.696/12.
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 559/2012 de 17 de outubro de 2012 que dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o Edital de Convocação n.º 01/2012 do CMDCA, anexo a esta resolução, que convoca a Eleição do Conselho Tutelar do Município de Nova Tebas (Gestão 2013-2015).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Josséia camargo
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

Avenida Brasília, S/N– CEP 85250- 000 – Fone/Fax (42) 3643-11 42.

EDITAL 001/ 2012- CMDCA

REGULAMENTO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – ESTADO DO PARANÁ PARA O MANDATO DE 2013 A 2015.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA TEBAS, através da Comissão Eleitoral organizadora do processo de Eleição dos membros do Conselho Tutelar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 559/2012 de 17 de outubro de 2012, torna público o edital de abertura das inscrições e estabelece as normas do processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069/90 de 13 de junho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e CONVOCA todos os interessados a se inscreverem na forma das nominadas leis e do presente edital, ao cargo de Conselheiro Tutelar.

I- DA INSCRIÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

1.1 As inscrições ficarão abertas no período de 06 a 14 de novembro de 2012 das 08:30 às 16:30 – de Segunda à Sexta-feira na Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento, sito Avenida Brasília,  Centro, Nova Tebas/PR. 

1.2 Na primeira etapa, será realizada prova escrita de caráter eliminatório, prevista para o dia 25 de novembro (domingo) com início às 8:30 h. e término às 12:30 no Pólo UAB de Nova Tebas, sito, Rua Alexandre Magno, 837, Centro, Nova Tebas/PR.

1.3 - São condições para a inscrição:


I- Reconhecida Idoneidade Moral;

II- Idade Superior a vinte e um (21) anos;

III- Residir no Município;

IV- Estar no gozo dos Direitos Políticos;

V- Apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão de curso equivalente ao ensino fundamental;

VI - Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro Tutelar;

VII - Ter carteira nacional de habilitação mínimo na categoria “B”;

VIII – Ser aprovado em prova escrita destinada a referir os conhecimentos a cerca do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único: O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que concorrer ao cargo de conselheiro tutelar, deverá solicitar seu afastamento no ato de sua inscrição.

1.4- Para inscrever-se o candidato deverá, no período estabelecido, apresentar-se no local indicado no item 1.1 munido de:

1. - Cópia da Cédula de Identidade;

2. - Copia do Título de Eleitor com comprovante da última eleição;

3. - Copia de CPF;

4. - Atestado de Antecedentes Criminais;

5. - Comprovante de Residência;

6. - Comprovante de Escolaridade;

7. - Currículo com foto recente;

8. - Copia da carteira de habilitação;

1.5 - O Candidato portador de deficiência física aprovada na primeira etapa será submetido à perícia médica indicada pela Comissão Organizadora. A perícia médica decidirá quanto à qualificação do candidato como deficiente e quanto ao grau de deficiência e sua compatibilidade com o exercício do cargo.

II – DOS RECURSOS
2.1- A partir da data de publicação do edital contendo os nomes dos requerentes, será aberto prazo de 10 (dez) dias pra a impugnação, que correra a partir da data da publicação do edital no Diário Oficial do Município. Caso o candidato sofra impugnação, será intimado, para em 03 (três) dias, contando da data do recebimento do pedido de impugnação, apresentar defesa. Decorrido o prazo, será oficiado ao ministério Publico para os fins do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

2.1.1- Havendo impugnação do ministério Publico, o candidato terá igual prazo para apresentar defesa, mediante intimação pelos mesmos meios de comunicação. 

2.1.2 - Cumprindo o prazo acima, os autos serão submetidos à Comissão Eleitoral para, em 03 (três) dias, decidir sobre o mérito da decisão, publicado no Diário Oficial do Município, caberá recurso para o Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 03 (três) dias, que decidira, em igual prazo, em ultima instancia, publicando sua decisão do Diário Oficial do Município.

2.2 – Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicara em Edital no Diário Oficial do Município, com a relação dos candidatos habilitados a realização da prova escrita.

III - DAS PROVAS

3.1- A prova será composta de 20 questões objetivas, contendo cada questão 04 (quatro) alternativas, onde apenas 01 (uma) apresenta-se de forma correta, transferindo-se para a folha de respostas (gabarito).

3.2- O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato. Não serão aceitas marcações feitas incorretamente (dupla marcação, rasuras, emendas, etc.) ocasionando a nulidade da questão.

3.2.1- O não preenchimento da folha de respostas (deixar em branco) implica na nulidade da questão.

IV - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

4.1- O ingresso na sala de prova será permitido somente ao candidato que apresentar documento de identificação com foto devidamente acompanhado do comprovante de inscrição.

4.2- O candidato deve comparecer ao local da realização das provas com antecedência de 20 (vinte minutos) munido de caneta preta ou azul e lápis preto.

4.3- A prova será aplicada no dia 25 de novembro (domingo) com início às 8:30 h. e término às 12:30 no Pólo UAB de Nova Tebas, sito, Rua Alexandre Magno, 837, Centro, Nova Tebas/PR.

4.3.1 A porta da sala será fechada às 08h30min, não sendo admitido o candidato que se apresente após o horário, bem como não será aceita nenhuma justificativa pelo atraso. 

4.3.2 Não haverá segunda chamada.

4.4- Não será permitida durante a realização das provas qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco o uso de livros, aparelhos celulares, aparelhos eletrônicos, etc.

4.5- O candidato, ao final do certame, entregará a prova ao fiscal de sala juntamente com todo material fornecido.

4.6- O resultado da lista dos candidatos aprovados será divulgado em Edital no dia 26 de novembro/2012 no órgão oficial do Município e na sede do Conselho Tutelar.

V - DO JULGAMENTO DA PROVA

5.1 - A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 10.0 (dez) pontos.

5.2- Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6.0 (seis) pontos.

5.3 - O não comparecimento excluirá o candidato.

5.4 - A prova é de caráter eliminatório.

VI- DA CLASSIFICAÇÃO

6.1- Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente das notas finais obtidas, em lista de classificação devidamente elaborada para este fim, sendo aptos a concorrer à eleição os que atingirem nota igual ou superior a seis pontos, na forma do item 5.3.

6.2- Compete ao presidente do CMDCA à homologação do resultado das etapas, a vista do relatório apresentado pela Comissão Organizadora (órgão executor).

6.3- Nos casos de igualdade de nota final será aplicado pela ordem o seguinte critério de desempate:

a) Maior idade;

b) Caso tenham a mesma data de nascimento o desempate será por sorteio.

VII - DA ELEIÇÃO

7.1 – A escolha dos membros do Conselho Tutelar será mediante voto facultativo e secreto dos cidadãos do Município, em processo de escolha regulamentado e conduzido pelo CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) e fiscalizado pelo Ministério Público.

7.2- Os candidatos habilitados à eleição, aprovados nas etapas anteriores, serão eleitos por voto Direto e secreto, na forma da Lei Municipal nº 559/2012 e Estatuto da Criança e Adolescente.

7.3- A eleição dos candidatos ao Conselho Tutelar acontecera mediante votação publica e será realizada no dia 16 de dezembro de 2012, das 9h às 16h - na Câmara Municipal de Vereadores – Avenida Belo Horizonte, Centro, 695, Nova Tebas/PR. Escola Municipal D.Pedro II de Catuporanga e Escola Municipal Alvina Bassani Valter de Poema.

7.4- Os cincos mais votados serão considerados titulares, ficando os demais pela ordem de votação, como suplentes. Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos.

7.4.1 – Para a primeira eleição de conselheiro tutelar subseqüente a vigência desta lei o mandato será de 03 (três) anos.

7.4.2 – Em caso de empate, será considerado vencedor o candidato que houver obtido maior nota na prova escrita, em persistindo o empate o mais idoso.

4.3 - São impedidos de servir no mesmo Conselho, cônjuges, ascendentes e descendentes, sogro, genro, nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. Entende-se o impedimento ao Conselheiro, na forma deste Artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Vara da Infância e Juventude em exercício na Comarca.

7.4.4 - O início do mandato a ser exercido no Conselho Tutelar já em funcionamento terá início em janeiro.

7.4.5 - Os Conselheiros Tutelares exercerão mandato eletivo e não serão considerados do quadro de servidores da administração municipal.

7.4.6 - O Conselheiro Tutelar está sujeito a regime de dedicação integral, sendo vedada à acumulação da função com qualquer atividade remunerada pública ou privada, inclusive com cargo, emprego ou função.

7.4.7 - A remuneração dos membros do Conselho Tutelar permanecera R$750,00(setecentos e cinquenta reais), que será reajustado, no mesmo índice dos servidores públicos do Município de Nova Tebas.

7.4.8 - Conselho tutelar funcionará das 8:00 às 12:00 das 13:00 ás 17:00 nos dias úteis, com plantões noturnos, finais de semana e feriados, de acordo com o disposto no regimento interno do órgão.


7.6 - É vedada a propaganda de candidaturas nos veículos de comunicação social, propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público ou particular, com exceção dos locais autorizados pelo C.M.D.C.A. para a utilização por todos os candidatos em igualdade de condições.

VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1- A inexatidão ou irregularidades de documentos apresentados, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.

8.2- A Comissão Organizadora deverá ser constituída por no mínimo 06 (seis)

Conselheiros do CMDCA.

8.3- Encerrado todo processo de eleição o resultado da votação será publicado no Órgão Oficial do Município, mediante a competente homologação do resultado da eleição pelo Presidente do CMDCA, bem com a afixação na sede do Conselho Tutelar.

8.4- A data da posse dos candidatos eleitos a Conselheiro Tutelar será comunicada aos eleitos, onde serão convocados através de publicação de Edital no Órgão Oficial do Município e afixação na sede do Conselho Tutelar do Município.

8.5. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente recomenda que os candidatos tenham pleno conhecimento do ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

8.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar.

Nova Tebas, 29 de outubro de 2012.

Josséia Camargo

Presidente do CMDCA
